LEI Nº 2.246, DE 24/07/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, o  imóvel público que menciona ao Senhor NUDSON LUIZ BORDONE para a finalidade que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo lote 015,  quadra 071, setor 029, medindo 1.719,06 m² (hum mil, setecentos e dezenove vírgula zero seis metros quadrados), de propriedade do Município ao Senhor NUDSON LUIZ  BORDONE, CPF 512.956.606/87, residente neste Município, à Av. São João, 1.543, Centro Sul.

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei tem a finalidade continuação, no local, da fábrica de lajes, manilhas e blocos de concreto, de propriedade do donatário que detém a posse do imóvel, desde junho de 1999, mediante concesssão de direito real de uso.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 2000; 36º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal
